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BOLETIM DA REPÚBLI 
~ueucr~ho OFICIAL DA R ~ ~ B ~ C A  DE M O C A M . B I ~  

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE - 
A V I S O  

' 
Ministérios do Plano e ~ i n a n ~ a s '  e da Indús- 

tria, Comércio e Turismo: 

- - .  
D.spensa as formal'dades do registo de importadcr, no 

M nistér'o da Indústr:a, Comérc o e Turismo, a impor- 
tação de bens que se dest nem exc'us vamente a uso 
próprio, por pe-scas singulares, nac ona:s ou estran- 
gz'ras, rgs;dentes em Mzçamblque. 

Ministério das Obras Públicas e Habitação: 
Diploma Má'ster'al nP 90/99: 

Cr'a o Cc-nsziho de Direcção de Agua Rural. 

MINISTÉRIOS DO PLANO E FINbNCAS E DA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E TIRISMO - 

Diploma Ministerial nP 89/99 

comércio externo, definido pelo n." 1 do artigo -4 do Di- 
ploma Ministerial nP 202198, de 12 de Novembro. 

Art. 3. Os interessados nas importaçõis referidas nos 
artigos anteriores, deverão submeter os respectivos pedidos 
bos serv:ços competentes das Alfândegas. 

Art. 4. O presente diploma entra imediatamente em 
vigor, 

Maputo, 1 de Junho de 1999. - 0 Ministro do Pliino 
e Finanças, Tomaz Augusto Sdomão. - O Ministro da 
ladústria, Comércio e Turismo, Oldemir~ Júlio Marques 
baloi. 

de 18 de Agosto 

Constat2-se que no Diploma Ministerial nP 202/98, de 
12 de Novembro, que aprova o Regulamento do operador 
do Comérc:~ Externo, encontra-se omisso o tratamento a 
que devem estar sujeitas as importações de bens destinados 
ao uso próprio, das, amostras sem valor comerc;al bem 
como das importações feitas pelas empresas de prestação 
6.e serviços. 

Nestes termos, no uro das competências que lhe são 
conferidas por Lei, os Mjnistros do Plano e Finanças e da 
Indústria, Comércio e Turismo determinam: 

Artigo 1 - 1. E dispensada das formâlidades do registo 
' de importador, no Ministério da Indústria, Comércio e 

Turismo, a importação de bens que se destipem exclusiva- 
mente a uso próprio, por pessoas singulares, nacionais ou 
estrangeiras residentes em Moçamb:que. 

2. O disposto no numero anterior, é extensivo às empre- 
sas domiciliadas em Moçambique para a importação de 
amostras de artigos de propagsinda e publicidade, sem 
valor comercial. 

Art. 2. A importação de bens que ?e destinem à prosse- 
cucão de actividades de prestacão de serviços, cegue o 
regime normal de inscrição e renovação de operadores do 

MINISTERIO DAS OBRAS PóBLICAS E HABITAÇAO - 
Diploma Ministerial n.' 90/99 

de 18 de Agosto 

A Política Nacional de Aguas, aprovada pela Resolução 
n.' 7/95, de 8 de Agosto, estabelece que os novos princí- 
pios de gestão dos sistemas de abastecimento de água se 
devem alicerçar na real procura por parte dos utentes e no 
efastamento progressivo do Estado do papel de executor 
directo para o de promotor e regulador. 

No abastecimento de água rural, est-i nova abordagem 
requereu a aprovação de um. Plano de Transição de Agua 
Rural, 'a ser executado durante um certo período, e que 
inclui acções que suportam a introdução daqueIes princí- 
D~OS. 

Havendo que cr:ar o quadro legal e institucional conve- 
niente para a orientação. implementação e controlo do 
Plano de Transição de Agua Rural. no uso d ~ s  compe- 
tências atribuídas pelo Decreto Presidencial n." 8195 de 
26 de Dezembro. coniugado com o ar t i~o 8 do Decreto 
n." 4/81. de 10 de Junho e ouvido o Presidente do Insti- 
tuto de Desenvolvimento Rural, determino: 

Artigo 1 - 1. É criado o Conselho de Direcção de Agua 
Rural com as seguintes atribuições: 

a) Dirigir a implementação do Plano de Transição 
de Agua Rural e aprovar suas alterações e adsip- 
tações; 

b) Garantir a prestação de contas sobre a sua imple- 
mentação pelos organismos executores; 

C) Promover a coordenação dos actores envolvidos; 
d)  Promover e assegurar o financiamento das suas 

- acções. 

2. O Conselho de Direcção de Agua Rural é presidido 
pelo Ministro das Obras PúbIícas e Habitação e tem a 
seguinte composição: 

-Presidente do Instituto Nacional de Desenvolvi- 
mento Rural; 
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- Director Nacional de Aguas; d )  Divulgar e promover a Política Nacional de Aguas, - O chefe do DAR - Pronar; e propor estratégias específicas de sua imple- 
-Membros da Comissão Directiva de Agua Rural. mentação no abastecimento de água rural; 

e) Manter regularmente informado o Director Naclo- 
3. O Conselho de Direcção reúne trimestralmente e ex- na1 de Aguas sobre os seus trabalhos, 

traordinariamente sempre que o seu presidente o convocar. 
2. A Comissão Directiva é presidida pelo chefe do Art. 2 - 1. I? ainda criada com carácter temporário na fieparfamento de Agua Rural da Direcqáo Nacional de Direcção Nac!onal de Aguasa junto do chefe do Departa- A~~~~ e técnicos designados pelo Mjnirtro Inento de &gua a Com'ssão Directiva do de Obras Pfiblicas e Habitação, sob proposta do Director Plano de Transição de Agua Rural, com as seguintes Nacional de Aguas, etribuições: - 3. A Comissão Directiva do Plano de Transição de Agua 

a) Elaborar e promover execução dos planos de activi- Rural reúne mensalmente e extraordinariamente sempre 
. dades pará irnplehentação do PTAR; cjue o chefe do DAR o convocar. 

b) Garantir a supervisão e monitoramento das activi-. 4. A Comirsão Directiva do Plano de Transição de Agua 
dades do Plano de Transição de Agua Rural; Rural presta contas do seu .trabalho ao Director Nwional 

c) Orientar e apoiar todos 0s Processos de reorgallii de Aguas, elaborando para o efeito um relatório trimestral. 
zação, .capacitação do Departamento de Agua 
Rural e a implementaqão das medidas institu- Ministério dss Obras Públicas e Habitação em Maputo, 
cionais previbtas no Plano de Transição de Agua 28 de lulho de 1999. - O Ministro das Obras Públicas 

- Rural; , , - -  c Habitação, Roberto Colin Cos:ley-Whltci. 
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